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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DATA DE ELABORAÇÃO: 11/04/2025 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E 
GÁS GLP 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE TARRAFAS/CE. 

1.1 Mapa contendo os itens, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem 

licitadas. 
ItemDescrição do item Unid.  delQuantidadeValor [Valor 

medida médio ftotal 
1 |RECARGA DE AGUA MINERAL DE 20 LITROS|UNIDADE (3344 8,24 [27.554,56 

iSem vasilhame, não gasosa, acondicionada em| 
asilhame retornavel de 20 litros, com protetor| 

jna parte superior e lacre de seguranga 
personalizado pelo fabricante, e que esteja de| 
lacordo com o Decreto Federal n°3.029, de| 
16/04/99 e resolução RDC nº 54 de 15/06/2000. 

2 |RECARGA DE GAS LIQUEFEITO de Petr6leoUNIDADE 655 129,33 (84.711,15| 
IGLP, composição basica propano e butano, 
facondicionado em botijas de 13 treze Kg, 
faltamente téxico e inflamavel, tipo a granel e 

lsuas condições deverão estar de acordo com 3 
Portaria 47, de 23/03/99 ANP, NBR 14024 da 
ABNT Recarga. 

B |GARRAFAO AGUA MINERAL VASILHAME delUNIDADE [126 123,63 [2.977,38 
polipropileno com capacidade de 20 litros,| 
fechamento com tampa de pressdo Os| 
garrafées devem seguir as normas técnicas| 
NBR 14222, 14328, 14637 e 14638, material 
fatoxico, proprios para o acondicionamento de| 
fagua mineral, resistente, em excelente estado| 

de conservagdo, sem ranhuras e/ou amassados| 
e apresentar prazo de validade minimo de 24| 
inte e quatro meses quando da efetiva entregal 

| Ké JAGUA MINERAL SEM GAS, GARRAFA DE 500UNIDADE {2980 1,87 [5.572,60 

| ML a Caracteristicas adicionais: Agua mineral 
| natural sem gas PH a 25° C: igual ou superior al 

seis 6,0 b Embalagem primaria: a 4gua mineral 
devera ser acondicionada em garrafas tipo| 
PET, tampa com rosca e lacre contendo 500ml, 

lcom marca, procedéncia e validade impressas| 
o rétulo do produto, suas condigdes deverao| 

estar em conformidade com as normas da| 
/ABNT, DNPM e ANVISA 

5 |AGUA MINERAL SEM GAS, COPOS DE 200UNIDADE [2600 0,97 [2.522,00 
ML. a Caracteristicas adicionais: Agua minerall 
inatural sem gas PH a 25° C: igual ou-superior a 
seis 6,0 b Embalagem primaria: a água mineral 
deverd ser acondicionada em copo de 
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contendo 200ml, lacrado ¢/ tampal 

faluminizada personalizada pelo fabricante com| 
marca, procedência e validade impressas no| 
rétulo do produto, suas condições deverão estar| 
eem conformidade com as normas da ABNT, 

IDNPM e ANVISA. 

6 BOTIJÃO DE GAS LIQUEFEITO de petróleoUNIDADE 47 1221,00 [10.387,00| 
IGLP vazio, material chapa aço, tipo gás 

propanobutano, capacidade botião 13 Kg, 

|Aplicação fogão residencial, normas técnicas| 
BNT 8.460. 

ITOTAL LOTE UNICO: 133.724,69 

1.2 Agua mineral e gas GLP 13Kg, objeto da contratagao, se enquadra como bem comum. Nao 
se enquadra como sendo de bem de natureza luxuosa, pois os padrées de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificagdes usuais de mercado. 
Diante disso, o objeto dessa contratagéo é de natureza comum, uma vez que os padrdes de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos em conformidade com o artigo 20° da 
Lei 14.133/2021 (preg&o). O prazo de vigéncia da contratagéo é de 12 (doze) meses contados 
da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2- FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO: a 

fundamentag&o da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico 

especifico do ETP, apéndice deste Termo de Referéncia (TR). 
2.1 Os servigos, objeto licitado tem amparo legal disposto na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 e Lei Complementar nº 123/206 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

3- DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO: A presente solugéo consiste no 

fornecimento eficiente e continuo de materiais de limpeza e higiene pessoal, destinados a 
atender as necessidades operacionais das diversas secretarias do municipio de Tarrafas/CE. 

A proposta contempla a aquisi¢do de produtos de alta qualidade e em conformidade com as 
normas sanitarias vigentes, garantindo a manutenção da higiene nos ambientes institucionais 

e promovendo o bem-estar dos servidores publicos e da populagéo atendida. Além disso, o 
fornecimento sera realizado de forma planejada e periédica, otimizando a gestao de recursos 
e assegurando o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais das 

secretarias 
3.1 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir: 
a) a contratada devera fornecer, diretamente, Agua mineral e gas GLP 13Kg, imediatamente 
após a formalizagdo do contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrées de 

qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas pela(s) secretaria(s); 
b) o fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme solicitagdo da secretaria 

contratante; 
c) a contratada devera prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatacdo de vicios, defeitos ou 

incorreções relativas ao objeto desta especificagao, bem como a respeito da qualidade da Agua 
mineral e gas GLP 13Kg, casos em que a contratada devera, as suas expensas, realizar 

corregbes e comprovar a regularidade e a procedéncia de Agua mineral e gas GLP 13Kg; 
d) a contratada devera emitir e encaminhar a contratante, até o 10° (décimo) dia util de cada 
més, a nota fiscal dos produtos fornecidos no periodo anterior, na qual devera constar as 
quantidades, o tipo de Agua mineral e gas GLP 13Kg, os valores unitarios e totais deduzidos 

expressos em reais; 
e) os fornecimentos deverao ser realizados de segunda a sexta-feira, em horario comercial, em 

local designado pela secretaria contratante. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAGAO E MANIFESTAGAO SOBRE A ADOGAO DE 
PRATICAS E/OU CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE, ECONOMICAMENTE VIAVEIS, 
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... MD rariafas 
OCEDIMENTO: A €ontratagcdo em ques envolive réguisiiosade 

praticas de sustentabilidade especifica que gere a exigéncia de documento comprobatorio pa: 
este fim, considerando que fora realizada busca no Guia Nacional de Licitagdes Sustenta 
6° edição - da CGU/AGU Setembro de 2023, e não foi localizado manifestagdes sobre/as 
praticas e ou critérios de sustentabilidade economicamente viaveis adotadas na contrata ;é‘ 
do referido objeto desta futura contratagdo. 

- \\,._,. - 

5- SUBCONTRATAGAO: é vedada a subcontratagédo completa ou da parcela principal do 
objeto da contratagéo. 

6- GARANTIA DA CONTRATAGAO: não havera exigéncia da garantia da contratagéo dos 
artigos 96 e sequintes da Lei n® 14.133, de 2021, pelas razdes constantes do ETP. 

7- MODELO DE EXECL)ÇÃO DO OBJETO: condições de entrega: 

7.1 O fornecimento de Agua mineral e gás GLP 13Kg, deverá atender as diversas SecretariaS 
Municipais do Municipio de Tarrafas/CE. 
7.2 Os fornecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 
7.2.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada, conforme necessidade, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos a contar da expedigdo da ordem de compras pela secretaria 

contratante, podendo ser prorrogado caso seja solicitado antes do prazo de entrega concluido, 
desde que devidamente justificado. 
7.3 A Agua mineral e gas GLP 13Kg, sera recusado nos seguintes casos: 
7.3.1 Possuir qualidade fora do padrão do exigido pela secretaria contratante; 

7.3.2 For enviado em quantidades menores que o solicitado; 
7.3.3 Estiver contaminado por quaisquer elementos não permitidos em sua composição. 
7.4 A Agua mineral e gas GLP 13Kg, que for recusado devera ser substituidos no prazo maximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalizagéo da recusa pela 

contratante. 
7.4.1 Em caso de irregularidade n&o sanada pelo licitante vencedor, a Administracéo, por meio 
de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhara a autoridade 

competente para que sejam tomadas as providéncias legais pertinentes; 
7.4.2 Sendo necessarias providéncias por parte do fornecedor, os prazos para pagamento 

serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o a aplicagéo de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas 

na lei, no ato convocatério e na minuta do contrato. 

7.5 O fornecimento da Agua mineral e gas GLP 13Kg, deve ser feito por meio de documento 
de “Ordem de Compra”, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do 
Contratante, que devera carimbar e assinar as mesmas. 
7.6 A contratada devera prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamagbes decorrentes da constatagdo de vicios, defeitos ou 

incorregdes relativas ao objeto desta especificagdo, bem como a respeito da qualidade da Agua 
mineral e gás GLP 13Kg, casos em que a contratada deverd, as suas expensas, realizar 
correções e comprovar a regularidade e a procedéncia de Agua mineral e gas GLP 13Kg. 
7.7 A contratada devera emitir e encaminhar a contratante nota fiscal dos produtos fornecidos, 
das quais deverao constar as quantidades, os valores unitarios e totais deduzidos os descontos 
concedidos, expressos em reais. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome da 
Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE ou órgãos requisitantes de acordo com o CNPJ informado 
na Ordem de Compras. 
7.7.1 O pagamento fica condicionado, a satisfagdo de todas as condições estabelecidas em 

contrato e da comprovação de regularidadé para com os encargos previdenciarios, trabalhistas 

e fiscais. 
7.7.2 Devera vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a) A comprovag&o de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certiddo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa 
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
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1.751, de 2 de outubro de 2014; é o Nego Conproniao. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou se 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou s{e’de doLbB 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagao de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

8- CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
8.1 Nao sera admitida a entrega de produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Compra, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
8.1.1 O produto fornecido deve corresponder as especificagdes e quantitativos constantes da 
Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar. 
8.2 De posse dos documentos que devem acompanhar a Agua mineral e gas GLP 13Kg, objeto 
da licitagéo, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da 
Administragdo ou comissdo responsavel, mediante termo circunstanciado, para posterior 
verificagdo de especificagdes, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros 

dados pertinentes. 
8.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administragdo ou comissao 
responsavel, verificard se foram atendidas todas as exigéncias legais pertinentes e toda a 

observagao especifica no Edital e anexos; 
8.2.2 Aprovando a Agua mineral e gas GLP 13Kg recebido, apés as verificagdes necessarias, 
o servidor ou comissao responsavel, no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contados de sua 

efetiva entrega, recebera Agua mineral e gas GLP 13Kg, em carater definitivo, mediante recibo, 
o qual ratificard o termo circunstanciado de recebimento provisério, podendo, entretanto, 

retifica-lo nos itens necessarios; 

8.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 

responsavel, fixara aos fornecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as 

corregbes necessarias, sob pena da Agua mineral e gas GLP 13Kg ser rejeitado e devolvido, 
no estado em que se encontrar; , 

8.2.4 Na hipótese de irregularidades em relação ao Água mineral e gás GLP 13Kg fornecido, a 
Administração somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, 
após as correções promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela 
Administração, por intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

9- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente-pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
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Iscalização, das estratégias para execução dª 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6 Fiscalização: E asº” 

9.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contr\ato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, caput); o 
9.6.2 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o 

qual devera anotar em registro proprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a 
autoridade superior todas as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da contratada; 

9.6.3 A fiscalização sera exercida no interesse do Municipio de Tarrafas/CE, e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorréncia, não implica corresponsabilidade da contratante ou de 
seus agentes e prepostos. 
9.7 Cabera a fiscalizagdo exercer rigorosó controle no cumprimento do contrato. 
9.7.1 Cabera ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuigdes (Artigo 5° do Anexo VI - 
Decreto Municipal nº 08, de 31 de janeiro de 2025): 
| - Prestar informações a respeito da execução dos servigos e apontar ao gestor do contrato 
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos a 
contratada; 
Il - Manter o controle das ordens de servigo emitidas e cumpridas, quando cabivel; 

Il - Conhecer as obrigagées contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
IV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalizagdo; 
V - Verificar a conformidade da prestag&o dos servigos e da alocag&o dos recursos necessarios, 
de acordo com o objeto do contrato e respectivas clausulas contratuais; 
VI - Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 
correspondentes a sua prestação; 
VII - Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vicios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos produtos ou servigos fornecidos pela contratada; 
VIII - Propor solugdes para regularizagéo das faltas e problemas observados, sem prejuizo das 
penalidades aplicaveis; 
IX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigacdes que afetem 

diretamente a fiscalizagdo do contrato; 

X - Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da 
qualidade da prestação dos servigos; 
XI - Monitorar constantemente o nivel de qualidade dos servigos para evitar a sua degeneragéo, 
devendo intervir para requerer a contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 

XII - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o 
caso, a avaliagdo de desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizada, e obter 
dele a ciéncia; 
XIIl - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patriménio da 
Administragao ou de terceiros, de que tenha ciéncia, por ação ou omissao dos empregados da 
contratada ou de seus prepostos. 

$ 1° Em contratos de servicos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, são 
competéncias do fiscal de contrato, adicionalmente aquelas listadas no caput deste artigo: | - 
Prestar informações sobre a qualidade dos servicos; Il - Atestar a frequéncia dos terceirizados. 
$ 2° Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia, são competéncias do fiscal 
de contrato, adicionalmente aquelas listadas no caput, deste artigo: | - Verificar eventuais 
incoeréncias, falhas e omissdes nos servigos técnicos prestados pela contratada, desenhos, 
memoriais, especificagdes e demais elementos de projeto, bem como fornece ao gestor 
informações e instrugdes necessarias ao desenvolvimento dos trabalhos; Il - Verificar e aprovar 
a adequação de materiais, equipamentos e servigos, quando solicitada pela contratada, com 
base na comprovagdo da equivaléncia entre os componentes, de conformidade com os 
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Tárrafas. 
lecidos no instrumento contratual; 1l - Exigir da adaéàlap 

Relatório Diário de Obras — RDO, quaíído o contrato assim o previr, bem como apor ao (7 i, 
documento as observagdes que julgar necessarias e eventuais comunicagdes a contratada. < — 
§ 32 A utilização do IMR não impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a \ 
avaliagdo da prestação dos servigos; lakmarsS 
§ 42 A avaliação a que se refere o $ 32, deste artigo, podera ser realizada diaria, semanal ou 
mensalmente, desde que o periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos servigos; 

$ 52 As decisões e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal de contrato 
deverao ser solicitadas ao gestor em tempo habil para a adoção das medidas que se fagam 
necessarias; 

§ 62 Na hipétese de comportamento continuo de desconformidade da prestagéo do servigo em 
relagdo a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sangdes a 
contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatério. 
9.8 Gestor do Contrato (Artigo 5° do Decreto Municipal nº 8, de 31 de janeiro de 2025): 
| - Acompanhar, sempre que possivel, o andamento das contratagées que ficardo sob sua 

responsabilidade; 

Il - Manter registro atualizado das ocorréncias relacionadas a execução do contrato; 
Ill - Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execugao e os prazos previstos no ajuste; 
IV - Acompanhar o prazo de vigéncia do contrato; 
V - Solicitar, com justificativa, a rescisdo de contrato; 

VI - Emitir parecer sobre fato relacionado a gestao do contrato; 
VIl - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da 

execução do contrato; 

VIII - Solicitar & contratada, justificadamente, a‘substituicdo do preposto ou de empregado 
desta, seja por comportamento inadequado a fungéo, seja por insuficiéncia de desempenho; 
IX - Determinar formalmente à contratada a regularizagéo das falhas ou defeitos observados, 

assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alteragdes, supressdes ou 

acréscimos contratuais, observada a legislagao pertinente; 
XI - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administragdo, de acordo 

com suas competéncias; 
XII - Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas 
fiscais com as devidas observagdes e glosas, se for o caso; 
XIII - Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissao, reforgo 
ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica 

de Restos a Pagar; 

XIV - Solicitar a prestagdo, complementagao, renovagao, substituição ou liberagdo da garantia 
exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.133/2021; 

XV- Executar outras ações de gestão que se fagam necessarias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observancia do principio da eficiéncia; 
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 

XVII - Comunicar-se com a Administragdo ou com terceiros sempre por escrito e com a 
antecedéncia necessaria; 
XVIII - Notificar formalmente & contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que 

repercuta no contrato; 
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisées, com observancia dos principios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, interesse publico e outros 

correlatos; 
XX - Juntar todos os documentos obrigatérios a gestdo do contrato nos devidos processos; 
XXI - Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes a gestão do contrato que 
nao se enquadram no inciso anterior. $ 3.9- Nos casos de contratos de servigos com regime 

de dedicação exclusiva de mao de obra, cabera ao gestor, adicionalmente: 
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Tarraf 
ar a conformidade da documentagao trabalhis iderfeifiria e-fistel-bem 

como dos documentos comprobatérios; 
11 - Verificar, com o auxilio do fiscal de contrato, as seguintes informações: 
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados terceirizados, de acordo co . 
carga horaria estabelecida em contrato, lei, acordo, convengao ou dissidio coletivo, para cada * 
categoria; 

b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados de acordo com as atribuicdes 

previstas em contrato; 

c) A observancia das normas concernentes ao resguardo da integridade fisica do trabalhador, 

especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso; 
d) O grau de satisfagdo em relação aos servigos prestados. 
e) manter controle de banco de horas de servicos extraordinarios, em comum acordo com a 

contratada, para compensagao ou para eventual pagamento mediante autorizagéo excepcional 
da autoridade competente, observadas as regras previstas em acordo, convenção ou dissidio 

coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em consonancia com a jurisprudéncia 
pertinente ao caso concreto; 
f) solicitar o credenciamento, autorizagdo de acesso as dependéncias da Administragdo e a 
sistemas necessarios a execução de suas atribuições as unidades competentes; 
g) solicitar, quando necessario, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame 

dos documentos de pagamento de mao de obra e de recolhimento de encargos sociais pela 
contratada; 

h) disponibilizar indicadores estatisticos para elaboragéo de estimativas para planilhamento de 
pregos, tais como relatérios de ocorréncias, afastamentos e profissionais ausentes. 
§ 12 Mensalmente, a amostra devera abarcar empregados distintos a serem analisados, de 
modo que, sempre que possivel, ao final do exercicio, tenha sido feita a analise dos 
pagamentos referentes, ao menos, a um més, por empregado contratado; 
$ 2° O gestor do contrato enviara a contratada a relação dos nomes que integram a amostra 

aleatéria mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentagéo a 

que se refere o caput deste artigo. 

10- CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento 
10.1 O objeto contratado sera recebido de forma proviséria ou definitiva, nos termos do artigo 

140 da Lei Federal nº 14.133. 
10.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo dos bens ou 
servicos contratados, bem como as condições especificas de execução e recebimento do 
objeto, deverdo ser definidos no termo de referéncia, sendo que o inicio do prazo de 
recebimento definitivo contar-se-a do término do prazo de recebimento provisério. 
10.1.2 Os bens serdo recebidos proviseriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsavel pelo 
acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua 

conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 
10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisério, quando em desacordo com as especificagées constantes no Termo de Referéncia 
e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
10.3 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administração, apds a verificagdo 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado. 
10.4 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do 
atendimento das exigéncias contratuais. 
10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do artigo 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando- 

se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence a parcela incontroversa da 
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Administragéo durante a analise prévia a liquidação de despesa, não sera computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 

10.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do artigo 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.9 Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento 

| de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do 
documento, tais como: 

10.9.1 O prazo de validade; 

10.9.2 A data da emisséo; 
10.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
10.9.4 O periodo respectivo de execugéo do contrato. 

10.9.5 O valor a pagar; e 
10.9.6 Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

10.10 Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, 
ou circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagéo 
da regularizagdo da situação, sem 6nus ao contratante 

10.11 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 
eletrénicos oficiais ou & documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.12 A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitagéo exigidas no edital, quando esta não for 
possivel de verificar mediante apresentagéo de documentagéo fisica ou por e-mail por parte da 

contratada; 
b) identificar possivel razdo que impeça a participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas 
indiretas (Instrugdo Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018). 

10.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou ao municipio, a situação de irregularidade do 
contratado, sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
10.14 Não havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
10.14.1 A regularizagdo podera ser feita mediante apresentagdo de documentagéo fisica ou 

| por e-mail por parte da contratada; 

| 10.15 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado n&o regularize sua situação 
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junto ao SICAF ou ao Município. 

11- PRAZO DE PAGAMENTO: 
11.1 O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da fmahza S 
da liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente. 
11.2 Forma de pagamento: 
11.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
114 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO: 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 
12.2 Forma de fornecimento: 
1221 O fornecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da 

contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada. 

13- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 
13.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
13.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
13.1.1 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatério de seus administradores; 
13.1.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou Órgão Equivalente, 

do domicilio sede do licitante, acompanhado de copia de identidade, CPF e comprovagéo de 
eleição de seus administradores atuais; 
13.1.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO 

NO PAIS: decreto de autorizagao expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das 
empresas licitantes deverdo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 
modificativos do seu texto podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva 

consolidagéo; 

13.1.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, 
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atuais. 
13.1.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

13.1.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br. 

13.1.8 COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio Administrador ou do 
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto valido na forma da lei. 
13.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragées ou 
da consolidagdo respectiva. 

13.2 HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

13.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 
0 caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compativel com o objeto contratual; 
13.2.3 A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida 
Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
13.2.4 A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.2.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.2.6 Prova de situagao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), 
através de Certificado de Regularidade (CRF); 

13.2.7 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidag&o das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, conforme 
Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 
13.3 Qualificagdo Econdémico-Financeira. - 

13.3.1 Certidao negativa de faléncia, recuperacdo judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica — Lei nº 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II; 
13.3.2 Balango patrimonial e demonstragdes contabeis (DRE) dos dois Ultimos exercicios 
sociais/fiscais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta 
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no 
balango, o nimero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso 

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisérios, podendo ser atualizados por 

indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentação da 
proposta; 

13.3.3 Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 
Contabeis. Assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diario do qual foi extraido; 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
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o na localidade em que está a sede da comp” 
c) Sociedades simples: registrados no Reégistro Civil das Pessoas jundlcas do local de s) 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar- 
se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial; 
d) As empresas constituidas a menos de um ano: apresentardo deverdo apresentar 
demonstrativo do Balango de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sécio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 
13.3.4 Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 13.3.3, no minimo: 

balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou 6rgdo competente, termos de 
abertura e encerramento). 

13.3.5 As copias deverão ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 
13.3.6 A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED podera 

apresenta-lo na forma da lei. 
13.3.7 Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 13.3.6 engloba, no 
minimo: 

a) Balango Patrimonial; 
b) DRE — Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 

d) Recibo de entrega de escrituragéo contabil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2° 
do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

OBS: A autenticagdo de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao 
Registro do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragéo Digital - 
SPED, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 

apresentagao de escrituragdo contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Artigo 1° do Decreto N° 9.555, 
de 6 de novembro de 2018). 

13.3.8 As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED. 
13.3.9 A Escrituragéo Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 

apresentagdo do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo 
que determina o art. 5° das Instrugdes Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
13.3.10 Com base nas informações constantes das Demonstragdes Contabeis/Financeiras, as 

empresas deverão apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as 
que forem consideradas solventes. Para isso serdo utilizadas as seguintes definições e 
formulagdes: a boa situação financeira, sera baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral 
(LG), maior que ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), resultantes da aplicagdo das formulas: 

* LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

e SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

e LC= _ Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

13.3.10.1 Justificativa da exigéncia dos indices financeiros (Acérdao 354/2016-Plenario-TCU| 
Sumula 289 | Relator: José Mucio Monteiro): 

a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
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venCImento neste período; 

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto pr: 
sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso; 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio 
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 

a condição da empresa. Mas há excegdes. 
- Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se 

faz necessario ante a comprovação da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execugdo de um possivel futuro contrato com a 
Administragdo Publica. Logo, entende-se que as exigéncias acima, atendem aos padrdes de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: Augusto Sherman. 

13.4 QUALIFICAGAO TECNICA. 
13.4.1 Apresentagao de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, conforme 
Termo de Referéncia, expedido por entidade publica ou privado, usuaria do servico em 
questdo, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro 
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 

for o caso. Somente serdo considerados validos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificacdo do nome completo do emitente. O atestado devera ser datado 
e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as 
informagdes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. 

a) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia 
deste edital, conforme o caso. 

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispde o item 13.4.1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato 
respectiva ao qual o atestado faz vinculagéo. 
13.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
13.4.3 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, cépia do 
contrato que deu suporte a contratagédo, enderego atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO: 
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 133.724,69 (cento e trinta e trés mil e 
setessentos e vinte quatro reais e secenta e nove centavos). 

ItemDescrigdo do item Unid. deQuantidadeValor [Valor 

* Imedida médio [total 
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GUA MINERAL DE 20 LITROS| 
[Sem vasilhame, não gasosa, acondicionada em| 
asilhame retornável de 20 litros, com protetor 

ha parte superior e lacre de segurança 
personalizado pelo fabricante, e que esteja de) 
lacordo com o Decreto Federal nº3.029, de| 

16/04/99 e resolugdo RDC n° 54 de 15/06/2000., 

UNIDADE 

RECARGA DE GAS LIQUEFEITO de Petroleo| 

IGLP, composição basica propano e butano, 
acondicionado em botijas de 13 treze Kg, 
faltamente toxico e inflamavel, tipo a granel e 

isuas condições deverao estar de acordo com al 
Portaria 47, de 23/03/99 ANP, NBR 14024 da| 
ABNT Recarga. 

UNIDADE 655 129,33 84.711,15 

IGARRAFAO AGUA MINERAL VASILHAME del 
polipropileno com capacidade de 20 litros, 

fechamento com tampa de pressdo Os| 
lgarrafées devem seguir as normas técnicas 
INBR 14222, 14328, 14637 e 14638, material 
fatoxico, proprios para o acondicionamento de| 
água mineral, resistente, em excelente estado| 
de conservagao, sem ranhuras e/ou amassados| 
ke apresentar prazo de validade minimo de 24| 
Vvinte e quatro meses quando da efetiva entregal 

IUNIDADE 126 23,63 [2.977,38 

ML a Caracteristicas adicionais: Agua mineral 
hatural sem gas PH a 25° C: igual ou superior al 
lseis 6,0 b Embalagem primaria: a água mineral 
devera ser acondicionada em garrafas tipo| 
IPET, tampa com rosca e lacre contendo 500ml, 

icom marca, procedéncia e validade impressas| 
ho rétulo do produto, suas condigoes deverao| 
lestar em conformidade com as normas da 
IABNT, DNPM e ANVISA 

IAGUA MINERAL SEM GAS, GARRAFA DE 500UNIDADE 12980 1,87 5.572,60 

IAGUA MINERAL SEM GAS, COPOS DE 200 
ML. a Caracteristicas adicionais: Agua mineral 
natural sem gas PH a 25° C: igual ou superior al 

iseis 6,0 b Embalagem primaria: a 4gua minerall 
devera ser acondicionada em copo de 
[polietileno, contendo 200ml, lacrado ¢/ tampal 
laluminizada personalizada pelo fabricante com| 
marca, procedéncia e validade impressas no| 
rótulo do produto, suas condições deverão estar| 
lem conformidade com as normas da ABNT, 
IDNPM e ANVISA. 

(UNIDADE 12600 0,97 [2.5622,00 

IGLP vazio, material chapa aço,'tipo gas| 
propanobutano, capacidade botião 13 Kg, 
IAplicacdo fogão residencial, normas técnicas| 
ABNT 8.460. 

BOTIJAO DE GAS LIQUEFEITO de petróleoUNIDADE 47 221,00 10.387,00] 

[TOTAL LOTE UNICO: 133.724,69 

Quantidade de pesquisas: 3 
Média de preco total (R$): R$ 133.724,69 (cento e trinta e trés mil e setessentos e vinte 

quatro reais e secenta e nove centavos). 
14.2 em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 
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Tarraf. 
previsíveis de consequências incalculáveis, q bilizôná a- 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso Il do caput do artigo” 
da Lei nº 14.133, de 2021. S 

14.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legaisxou FP 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

14.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

15- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral. 

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

ORG: 06 UNID. ORAMENTÁRIA: | PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2.041.0000 % 

06.06 Manutengdo e Funcionamento da Secretaria de 

Administração 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
ORG: 05 UNID. ORAMENTÁRIA: | PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0056.2.027.0000 - 

05.00 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ORG: UNID. ORAMENTÁRIA: | PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0027.2.003.0000 - 
| 03 03.00 Manutenc&o e Coordenação da Secretaria de Educação 

SECRETARIA DE SAUDE 

ORG: 04 UNID. ORAMENTARIA: | PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0047.2.017.0000 = 

04.00 Manutenção e Cordenação da Secretaria de Saude 

NATUREZA: 
3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

Tarrafas/CE, 11 de ABRIL de 2025 

/ºÁM%/ª/Í—«v/wu% Yin em 4 Soecoda sE 
/ CLEDSON FREIRES DE QLIVEIRA ALINE STEFFANY DE SOUSA 

Ordenador de Despesas — CANDIDO SANTOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO, Ordenadora de Despesas — 

FINANGAS E PLANEJAMENTO . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGAO 
R SOCIAL 

< GnA & s S — A Abedle. dloz Suiter bores 
JOSEFAJREGILANE ARRAIS DA SILVA ANNA AGATTA DOS SANTOS 

SOUZA VENANCIO 
Ordenadora de Despesas . Ordenadora de Despesas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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OTirraras 
Cudor é o Vs Compromit 

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local de Data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Tarrafas-CE 

| COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de pregos, conforme planilha abaixo, referente 

ao PREGAO ELETRONICO N° 2025.04.25-004D, cujo objeto é a: FORNECIMENTO DE 
AGUA MINERAL E GAS GL 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TARRAFAS/CE. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos produtos objeto desta licitação; que ndo possuimos nenhum fato impeditivo para participagdo 

deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste edital. 

LOTE- ... 
. Ã MARCA VALOR 
item ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID UNITÁRIO | TOTAL 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF nº - 
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 GOVERNO MUNICIPAL D, 

Tarrafas 

ANEXO |ll 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

MODELO Nº 01 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF Nº - 
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'GOVERNO MUNICIPAL DE, 

Tarrafas 

CONTINUAGAO DO ANEXO Ill — FL. 02 

MODELOS DE DECLRAGAO 

MODELO N° 02 

DECLARAGAO 

(NOME E QUALIFICAGAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitagdo no PREGAO 
EL’ETRONICO N° 2025.04.25-004D, cujo objeto é FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL E 

GAS GL 13 KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE TARRAFASICE, parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno 
acordo, a todos os termos e condigdes previstas no instrumento convocatério. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF Nº = 
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Q Táifa: 
Cuidar é o Nego a,., 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa- 
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

MODELO Nº 03 

DECLARAÇÃO 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF Nº " 
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— 
'Tarrafas 

Cuidar é 5 s Comproni 
ANEXO IV - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ¢ 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE TARRAFAS, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ccn , COM A 
EMPRESA ; PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA! 

O Municipio do TARRAFAS, pessoa juridica de direito publico interno, com sede na 

, n° , Centro - Tarrafas/CE - CEP 63460-000, , inscrito no 
CNPJ/MF sob o n® .. , através da SECRETARIA DE 
ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. .. 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

com endereço na Rua , bairro 
..., Estado -do -. , inscrita no CNPJ sob o nm 

representada por CPF nº 
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº , PROCESSO Nº 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14 133/2021, Lei Complementar 
147/2014, e o Decreto Municipal nº 08/2025, de 31/01/25, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a.seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1-Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com a 
Lei Federal Nº 14.133/21 na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal nº08/2025, de 31/01/25, devidamente 

homologado pelo SECRETARIA DE ........innno do Município de TARRAFAS — 
CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO . 
2.1-O presente contrato tem por objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS GL 13 
KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TARRAFAS/CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ ( ), conforme planilha em 
anexo. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Contratada; 

4.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros; 
4.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela Administração da Contratante; 

4.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
4.2.4.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4.2.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
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Tar"i""ã'fa 
4.2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngaçoes Eelo 2 

Contratado; g " ê 
4.2.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob) tp‘s/ 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. -~ 

4.2.8 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

| 4.2.9.Cientificar o órgão de representacao judicial para adoção das medidas cabiveis quando 

| do descumprimento de obrigagées pelo Contratado; 

4.2.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagées e reclamagdes relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste. 

4.2.11.A Prefeitura Municipal de TArrafas/CE n&o responderd por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
5.1.Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Aimoxarifado central 
do Municipio de Tarrafas sem que isso implique em acréscimos nos pregos constantes da 
proposta, o qual sera conferido e, se achado irregular, devolvido à empresa, que tera o prazo 
de 05 (cinco) dias para efetuar a substituição; 

| 5.2.Substituir a(s) materiais) que, apds a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
| fabricagaoltransporte; 

5.3. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Tarrafas ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, ndo excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou ao acompanhamento pela Contratante; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
os materiais, se estes apresentarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da fabricação; 
5.5. Comunicar qualquer anormalidade de carater urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessarios; 
5.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados quando da entrega ou da assisténcia técnica aos materiais, objeto deste 
Pregéo; 

5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagéo exigidas neste Pregao; 
58. — Assumir todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e a 
Administragdo Municipal não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condug&o ou do resultado do processo licitatério; 
5.9. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 

5.10.0 Contratado deve cumprir todas as obrigagées constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeitaexecugéo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

5.11.Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.12.Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

5.13.Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por elessolicitados; 

5.14.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
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xado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 

ou incorreções resultantes da execuçao ou dos materiais empregados 

por todo e qualquer dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabrlld 

afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

5.16.Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos 

oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

5.17.Responsabilizar-se = pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

5.18.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.19.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

5.20.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em leipara pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

5.21.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, paragrafo Unico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

5.22.Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

5.23. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.24.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10.25. Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno; perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1-O contrato tera o prazo de vigéncia a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 20 , podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
6.2-O objeto da licitagao sera recebido pelo liquidante da SECRETARIADE .......................... 
mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos 
termos do Edital. 
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Tarrafas 
- DAS CONDIGOES DEWPQGAMENTO‘ Cador &+ Mt Conrnai 

7.1- Os pagamentos serdo realizados mediante a apresentagdo da Nota Fiscal e Fatu 
correspondente. A Fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA 

do Municipio de Tarrafas, que atestara a entrega do objeto licitado; 3 

7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE ..........c.cocoeeune. , 0 pagamento|ser: 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia apds o protocolo da Fatura pela Contratada 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS o 
8.1- As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro .......... , sob a dotação orgamentarian® ............... , elemento(s) de despesa(s) ........ 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 
9.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/21; ' 

9.2. ACONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 
14.133/21; 

| CLAUSULA DECIMA — DA FISCALIZAGAO DO CONTRATO 

10.1- A fiscalizagdo do referido contrato dar-se-a por intermédio do(a) servidor(a), 
, formalmente designado(a) pela autoridade competente para 

este fim. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANGOES 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Camara ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaragao falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

| g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a)  Advertência, quando o contratado der causa & inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
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, C e d”, que justifiquem a imposição de penali is gtave (ate 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado obr 

o valor daparcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

2 Compensatéria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de20% do valor do Contrato. 

3. Compensatoria, para a inexecugao total do contrato prevista na alinea 

“c” do subitem11.1, de 20% do valor do Contrato. 

4, Para infração descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% 

do valor doContrato. 

5. Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa sera de 

5% do valordo Contrato. 

6. Para a infragdo descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa sera de 

5% do valor doContrato. 

11.3.A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparagéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com 

amulta (art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021). 

11.3.2.Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga 

sera descontada da garantia prestada, se for o caso, ou sera cobrada judicialmente (art. 156, 

§8° da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4.Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para;o Contratante; 
e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas eorientagdes dos órgãos de controle. 

11.5.0s atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leisde licitagdes e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 

de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6.A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com 

poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou @ empresa do mesmo ramo com 
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ção ou controle, de fato ou de direito, com o em 

todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica p) 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). i 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos | a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliagéo, por mediação ou por comité de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administragéo, reduzida a termo no 
processo licitatério, desde que haja conveniéncia da Administragao; 

12.2. Em caso de rescisdo prevista nos incisos | a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3. A rescisão contratual de que trata o inciso | art. 137 acarreta as consequéncias 
previstas no art. 139, incisos | a lll, ambos da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAGAO 

13.1 Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condigdes previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigagdo da Contratada de manter, durante toda a execugdo do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigagées por ela assumidas, todas as condições de habilitagéo e 
qualificagao exigidas na licitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Tarrafas, para conhecimento das questdes relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condigdes retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e 

legais efeitos. 

Tarrafas-CE, ....... de oo de20 . 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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